
 

 

 

 
 

Ato de Mesa 002/2026 
De 8 de janeiro de 2026 

 

A Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais 

 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1º Aplica-se em seu inteiro teor, no âmbito do Poder Legislativo, a Portaria 

001/2026, de 5 de janeiro de 2026, de autoria do Poder Executivo, que estabelece os 
Feriados Nacionais, Estaduais e Municipais, bem como os dias de Ponto Facultativo, 
para o ano de 2026 no Município de Fazenda Rio Grande. 

 
Art. 2º Este Ato de Mesa entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 
 
 
 

 

ANDREIA TEODORO PINTO 
Presidente 
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